
INDICAÇÃO Nº  1856
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados a obras de INFRAESTRUTURA URBANA na Cidade de CATANDUVA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                            Catanduva é um município do interior do estado de São Paulo, no Brasil. Fundado em 14 de abril de 1918, localiza-se 384 quilômetros da capital paulista. Tem altitude média de 503 metros. Sua população em 2010 era de 112 820 habitantes (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). Em 2011 era a 39ª cidade mais desenvolvida do país, segundo o Índice Firjan de Desenvolvimento Municipal, publicado em 2014. 

                            Sua economia é baseada no comércio, prestação de serviços, indústrias diversas e agricultura. Possui um Índice de Desenvolvimento Humano de 0,834 (Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento/2000).  É a 2ª mais populosa cidade da região noroeste do estado de São Paulo, a 60ª mais populosa do estado e a 235ª mais populosa do país.




No entanto, o orçamento desta cidade não basta para todas as suas metas e ações, necessitando de aportes do estado para a consecução de seus ideais publico.

                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.



Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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